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 2.3  O aumento é comprovado a partir  de planilhas apresentadas pela CONTRATADA,
conferidas pela  CONTRATANTE,  e demais  documentos constantes no processo que
passam a fazer parte deste Termo de Apostilamento, independente de transcrição.

 2.4  O aumento é demonstrado a partir dos seguintes cálculos e cronograma:

MEMORIAL DE REPACTUAÇÃO DO CONTRATO 07.2017 – ANO 2021

Tipo de serviço

Valor
mensal

posto (até
31/12/2020)

Valor
mensal
posto (a
partir de

01/01/2021)

Diferença
Quant. de

postos

Quant. de
meses a
executar

Valor a
repactuar

Limpeza diurno 
12 meses

R$ 2.587,81 R$ 2.690,12 R$ 102,31 4 6,07 R$ 2.482,72

Limpeza diurno 
11 meses

R$ 2.570,99 R$ 2.673,29 R$ 102,30 3 5,07 R$ 1.555,98

Limpeza 
noturno (meses)

R$ 2.634,70 R$ 2.739,72 R$ 105,02 1 6,07 R$ 637,12

Valor total a ser repactuado R$ 4.675,83

Valor atual do contrato R$ 240.673,95

Novo valor do contrato após a repactuação R$ 245.349,78

Observações: 

Os serviços de Limpeza diurno e Limpeza noturno são executados por 12 meses sem interrupções.

O serviço de Limpeza diurno 11 meses (composto por 3 (três) postos de serviço é executado no
período de fevereiro a dezembro.

 3  CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA

 3.1  O presente termo visa alterar a cláusula sétima do contrato em epígrafe e demais
cláusulas equivalentes dos aditamentos anteriores, devendo a CONTRATADA aumentar
o  valor  da  garantia  contratual  para  o  total  de  R$  12.267,49  (doze  mil,  duzentos  e
sessenta e sete reais e quarenta e nove centavos).

 3.2  A  garantia  apresentada,  qualquer  que  seja  a  modalidade,  deverá  contemplar  o
período de, no mínimo, mais 3 (três) meses após o encerramento da vigência contratual.

 4  CLÁUSULA QUARTA  – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 4.1  As  despesas  decorrentes  deste  Termo  Aditivo  estão  programadas  em  dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do IF Sudeste MG – Campus Muriaé, para o
exercício de 2021, na classificação abaixo:
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